
ITAGUAí
PREFEITUNA

GABIilETE DO
PREFEITO

A MEsA DIREToRA DA cÂuana, MUNICIpAL DE ITAcunÍ - ESTADo
DO RIO DE JANEIRO, de acordo com o §2'do Art. 74 da Lei Orgânica do
Município, Promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica

PROJETO DE EMENDA NO

ALTERA A REDAÇÃO DA ALÍNEA
668" DO INCISO XV DO ART. 20 DA
LEI ORGÂNTC^q. DO MUNICÍPIO DE
ITAGUAÍ.

Art. 1o Altera a redaçáo da alinea "b" do inciso XV do artigo z0 da Lei
orgânica do Município de Itaguaí, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"[rt.20...

II- a de um cargo de professor com outro de qualquer natureza;o'

Art.2" Esta Emenda entrarâ em vigor na data de sua publicação.
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